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EIIITAL CONJUNTO SEDII/SPDCA e Conandâ/l-NcA N" 01/2008

A Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH),
através da Subsecretaria de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente (SPDCA) e o Conselho
Nacional dos Dircitos da Criança c do Adolescente
(Conanda) tomam público o lançamento do presente
edital e convocam os interessados a apresentar propostas
nos termos e condições estabelecidos neste instrumento e
seus anexos.

1. DO OBJETO

1.1 O presente Etiital tem por objeto a seleção de projetos a serem financiados com recursos da
SEDFVSPDCA e do FNCAlConanda, no ano de 2008, e esrá embasado nas propostas do Plano
Plurianual para o período 2008 a}All, abrangendo os programas '0073 - Enfrentamento da Violência
Sexual contra Crianças e Adolescentes"; "0152 Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo ao

Adolescente em Conflito com a Lei - PRÓ-SINASE" e 'O153 Sisten'u de Garantia dos Direitos da

Criança e do Adolescente", em diferentes ações, descritas a seguir:
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PROGRAMA AÇÕES EIXOS TEMÁTICOS PROPONENTES ELEGÍVEIS VALOR A SER
SOLICITADO DISTRIBUIÇÃO

0073 -
Enfrentamento da
Violência Sexual
contra Crianças e

Adolescentes.

Ações integradas de

enfrentarnento ao abuso,
uáfico e exploração sexual
de crianças e adolescentes -
PArR (*);

Mobilização de redes locais de
enfrentamento da violência sexual.

a) Estados e/ou Municípios da
Federação;

b) Instituições de ensino superior
federais, estaduais e
filantrópicas, em parceria
declarada com o governo
estadual. r

Mínimo de R$
100.000,00 (cem mil
reais) e nríximo de R$
700.000,00 (setecentos

mil reais).

l00%o para despesas de
custeio.

Apoio a Cornitês de

Enfrenmmento da Violência
Sexual de Crianças e

Adolescentes;

Fortalecimento de Comitês, com
abrangência nacional, estadual ou
local.

a) Entidades Privadas
Organizações Não-
Governarnentais e OSCPS.

R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

l0A7o para despesas de
custeio.

Apoio a projetos inovadores
de ent'renrarnento da
violência sexual contra
crianças e adolescentes.

Sistematização e disseminaçâo de
metodologias de: participação
inthnto -j uvenil, depoiment.o
especial, atendimento ao agressor
e/ou crianças e adolescentes
vítimas de violência sexual e que
considerem os recortes de raça,
etnia, gênero. orientação sexual e

deficiência.

a) Estados e/ou Municípios da
Federação;

b) Instituições de ensino superior
t'ederais, estaduais e

tilantrópicas;
c) Entidades Privadas

Organizações Não-
Governamentais e OSCIPS.

R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

9AVo paradespesas de
custeio; L07o para
despesas de capital.

PROGRAMA AÇÕE§ ETXOS TEMÁTTCOS PROPONENTES ELEGÍVEIS VALOR A §ER
SOLICITADO DI§TRIBUIÇÃO

0152 - Sistema
Nacional de

Atendimento
Socioeducativo ao

Adolescente em
Conflito com a

Lei - PRÓ-
SINASE

Formação de operadores do
sistema de atendimento
socioeducativo ao

adolescente em conflito com
a lei;

Criação e implementação de
Núcleos de Formação Continuada
de operadores do SINASE.

a) Estados, desde que articulados
corn uÍna instituição de ensino
superior;

b) Instituições de ensino superior
f'ederais, estaduais e

tilantrópicas, em parceria
declarada com o governo
estadual.

Máximo de R$
250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil reais).

I00Ça para despesas de
custeÍo

Apoio à construção, reforrna
e ampliação de unidades
socioeducativas;

Reforma, construção ou arnpliação
de unidades de intemação e

internação provisória.

a) Estados. Para reforma: até R$
400.000,00.

Para construção: âté R$
6.000.000,00.

l00%o para despesas de
custeio.

l00%a para despesas de
capital.
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Para ampliação: até R$
1.500.000,00.

l$AVo ptua despesas de
capital. _

Apoio à municipalização e à
descentralização das

medidas socioeducativas em
meio aberto;

Municipal izaçáo das medidas
socioeducativas em meio aberto
nas capitais.

a) Municípios capitais; I nformações e specífica s

disponíveis no link L
707o paradespesas de
custeio; 30Vo para
despesas de capital.

Municipal ízaçáo da s medidas
socioeducativas em meio aberto,
sob forma de consórcio
intermunicipal, com foco na
gestão.

a) Consórcio intermunicipal,
abrangendo municípios com
menos de 100 mil habitanres.

Até R$ 300.000,00 70Vo paradespesas de
custeio; 307o para
despesas de capital.

Descentralização das medidas
socioeducativas em meio aberto

a) Estados Aré R$ 150.000,00
(centr e cinqüenu mil
reais).

70o/o paradespesas de
custeio; 30Vo para
despesas de capital.

Apoio à defesa dos direitos
de adolescentes em conflito
com a lei.

Fortalecimento dos Núcleos
Especializados das Defensorias
Públicas.

a) Estados R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

100?o para despesas de
custeio.

Apoio a serviços de defesa técnica
e a associações de familiares de
adolescentes ern conflito com a lei.

a) Cenuos de Defesa,
abrangência nacional;

coÍn

b) Associações de Familiares, com
abrangência nacional.

RS 100.000,00 (cem
mil reais) por centro
apoiado.

R$ 100.000,00 (cem
nll reais)

1007o para despesas de
custeio.

l00%a para despesas de
custeio.

trROGRAMA AÇÕE§ EIXOS TEMÁTICOS PR.OPONENTES BI,EGÍVEIS VALOR A SER
SOLICTTADO DISTRIBUTÇÃO

0153 - Sistema de

Garantia dos
Direitos da

Criança e do
Adolescente

Apoio a estudos e pesquisas
sobre infância e

adolescência;

Balanço nacional temático dos 18

anos do Estahrto da Criança e do
Adolescente.

a) Instituições de ensino superior
t'ederais, estaduais e

tilantrópicas;
b) Entidades Privadas

Organizações Não-
Governamentais e OSCIPS.

R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

1007a para despesas de
cu§teio

Gestão compartilhada no sistema
socioeducativo, abordando
questões jurídicas, administrativas
e pedagógicas.

a) Instituições de ensino superior
t-ederais, estaduais e
tilantrópicas;

b) Entidades Privadas
Organizações Não-
Governamentais e OSCIPS.

R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

1007o para despesas de
custeio.
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Capacitação de profissionais
para promoção e defesa dos
direitos da criança e do
adolescente (**);

a) Estados, desde que articulados
com uÍna instituição de ensino
superior;

b) Instituições de ensino superior
t'ederais, estaduais e

partiÇulare$, em parceria
declarada com o governo
estadual.

R$ 130.000,00 (cento e

trinta mil)

Per-capita de R$ 130,00
por conselheiro
capacitado.*

85Vo paradespesas de
custeio e LSVo para
despesas de capital (estas,

somente no primeiro ano)

l00Vo para despesas de
custeio.

Apoio aos fóruns de defesa
dos direitos da criança e do
adolescente;

Fortalecimento de fóruns de
enfrentamento do trabalho infantit
e de conselheiros tutelares, com

ia nacional e estadual.

a) Fóruns de Defesa dos Direitos e

de Conselheiros no âmbito
rnunicipal, estadual ou nacional.

R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

1009/o para despesas de
custeio.

Apoio à promoção de boas
práticas de promoçâo dos
direitos da criança e do
adolescente.

Sistematizaçâo e disseminação de
metodologias que promovarn a

convivência familiar e
comunitária: proj etos de
acompaúaÍrrnto das famílias de
origem; reordenamento dos
programâs de acolhirnento
institucional ; república para
adolescentes; prograrnas de
famílias acolhedoras; adoção;
apadriúamenüo e retorno tàmiliar
e comunitfuio de adolescenrcs que
cumpriram nredidas
socioeducativas.

a) Estados e/ou Municípios da
Federação, poÍ rneio de sua
administração direta ou indireta;

b) Instituições de ensino superior
federais, estaduais e perticulares;

c) Entidades Privadas
Organizações Não-
Governamentais e OSCIPS.

R$ 100.000,00 (ôem
mil reais).

1007a para despesas de
custeio

Sistematização e disseminação de
metodologias de atendimento
socioeducativo com abordagem de
gênero e orientação sexual.

a) Estados elou MunicÍpios da
Federação, por meio de sua
administração direta ou indireta;

b) Instituições de ensino superior
t'ederais, estaduais e particulares ;

c) Entidades Privadas
Organizações Não-
Governamentais e OSCPS. r

R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

l00la para despesas de
custeio.

Sistematização e disseminação de
metodologias de atendimento
socioeducativo em semiliberdade.

a) Estados e/ou Municípios da
Federação, por meio de sua

Sqdministração direta ou indireta;

R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

lA07a para despesas de
custeio.

Implantação de Núcleos de
Formação Continuada de
conselheiros tutelares e de direitos.
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b) Instituições de ensino superior
federais, estaduais e pârticulares;

c) Entidades Privadas
Organizações Não-
Governamentais e OSCIPS.

Sistematização e disseminação de
metodologias que incidam na
redução da violência letal dos
adolescentes.

a) Estados e/ou MunicÍpios da
Federação, por meio de sua
adrninistração direta ou indireta;

b) Instituições de ensino superior
t'ederais, estaduais e particulares;

c) Entidades Privadas
Organizações Não-
Governamentais e OSCIPS.

R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

l00%o para despesas de
custeio.

(*) Os projetos de "Ações integradas de enfrentamento ao abuso
metodologia do PAIR, conforme link 2.

, tráfico e exploração sexual de crianças e adolescentes" deverão respeitar os parâmetros de

(**) As diretrizes e metas máximas de conselheiros capacitados por meio dos Núcleos de Formação Continuada deverão seguir os lndicativos do link 3.
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1.2 Deverá ser seguido o limite de W (dois) projetos por eixo ternático. O Estado, o Distrito
Federal, o Município, a instituição de ensino suprrior, ou a organização não-governamental
poderão apresentar propostas para diferentes ações, desde que curnpram com os pré-requisitos
deste edital, os projetos não se refiram ao mesmo objeto e sejam respeitadas as demais
exigências da legislação em vigor.

1.3 Todos os projetos apresentados, por órgãcx públicos, instituições de ensino superior e
organizações não-governamentais deverão estar em consonância com os planos nacionais
específicos e com as diretrizes do Conanda, bem como serem previamente aprovados nos
respectivos conselhos de direitos da criança e do adolescente, com exceção daqueles projetos de
abrangência nacional.

1.4 O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá deliberar sobre a

escolha rle, no máximo, clois (02) projetos para cada um dos eixos temáticos descritos no item
1.1.

1.4.1 Serão eliminados do processo & seleção da linha de f,nanciamento todos os projetos
do mesmo eixo temático que forem encaminhados pelo Conselho Estadual em maior número do
que o permitido (dois).

1.4.2 Será contemplado com apoio tecnico-financeiro apenas 01 (um) projeto por eixo
tenrático por Estado, Distrito Federal, Município, instituição de ensino superior ou organizaçáo
não- governarnental.

1.5 Os projetos para execução das medidas socioeducativas em meio aberto deverão ser
aprovados pelo(s) Conselho(s) Municipal(isi dos Direitos da Criança e do Adolescente, num
limite máximo de 01 (hum) projeto.

1.5.1 O Município ou consórcio municipal que encaminhar mais de 01 (um) projeto será
eliminado do processo de seleção da linha de financiamento em questão.

1.6 O apoio financeiro aos projetos selccionados ssrá concedido mediante a celebração de
Termo de Convênio, confoÍrne a Instrução Nonnativa STN/MF no 01197, ou de Tenno de
Parceria de acordo com a lci n" 9.790, de 1999.

1.7 Os Conr,ênios serão celebrados de acordo com a disponibilida& financeira da SEDH e do
FNCA.

z.DA CONTRAPARTIDA DO PROPONENTE

2.1 Em conformidade com os percentuais fixados na [ri de Direúizes Orçamentárias 2m8 (Lei
no. 11.514, de l3l08/07), será exigida a apresentação de contrapartida do proponente nos

convênios que vierem a s€r Ífrmados, em termos percentuais indicados por essa [ri.
2.1.1 A contrapartida oferecida em recursos financeiros deverá ser depositada na conta

específica do convênio, cujo valor devená ser rnovimentado concomitantemente aos recursos da
concedente.

Z.l,2Apartirde0l dejulhode2008,conforrneDecreton"6.l70, ds25 dejulho deZ0Úí,a
contrapartida poderá também ser atendida por intçrmérlio de bens e serviços, desde que
economicamente mensuráveis, que não derivem da manutenção e subsistência de sua própria
inka-estrufura e que sejam diretarnente aplicados tro projeto. Na prestação de contas, devem-se

comprovar as despesas pertinentes por intermédio de documentos hábeis.

3. DA PROPOSTA

3.1 A proposta a ser apresentada deverá scr corüposta da dtrcumentação institucional, do projeto

básico e do plano de Trabalho juntamente com ofic.io dirigido à Subsecretária de Promoção dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

?
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3.2 A docurnentação institucional se constitui num conjunto de docurnentos, dispoúvel no link
4, exigidos para avaliar a oapacidatlç jurídit:a e a regularitlade fix:al da instituição proponente.

3.2.1 Para a fbrmalização do convênio taz-se necessário que o(a) proponente apresente
documentos, listados a scguir, qus deverão ser cncarninhados em forma de cópias legíveis, após
verificação da sua validade.

3.2.2 Além das comprovações e documentos a serem apresentados, o solicitante não pode se
encontrar em quaisquer das seguintes situações:

. Estar inscrito há nrais de 30 (trinta) dias, no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados - CADIN (art. 3", inc. VI da IN/STN 01197);

. estar com o Cadastro Único de Convênios - CAUC vencido e/ou

. estar inadimplente rxr Sistema integrado de Administraçã«r Financeira do Governo
Federal-SIAFI (fNlSTN n" 0111997. art 3", V).

3.3 O projeto básico deverá ser elaborado de acordo com as orientações da Secretaria Especiat
dos Direitos Humanos para a âpresentação de projetos, devendo ser apresentado em papel
timbrado da instituição proponente, no lirnite máximo de 2O (vinte) páginas, conforme modelo
disponível para consulta no link 5.

3.4 O plano de trabalho deverá ser elaborado de acordo com as orientações da Secretaria
Especial dos üreitos Humanos e respeitar formulário padrão, cíJm cabeçalho pmprio desta
Secretaria, conforme modelo disponível para consulta no link 5.

3.5 O projeto deverá apresentar objetivos claros e precisos do que se pretende realizar ou obter,
observando a descrição e detalhamento das metas e etapas a serem executadas, tanto nos seus
aspectos quantitativos corno qualitativos.

3.ó A proposta deverá apresentar infbrmações sobre a fbrrna de rnonitoramento e avaliação das
atividades realizadas, incluindo indicadores do trabalho a ser desenvolvido.

3.7. Na planilha de custos deverào ser evitados termos genéricos, como por exemplo: material
didático, benefícios, material de consumo.

3.8 Com vistas a acompaúar a implementaçãrl dos projetos, os Termos de Convênio ou de
Parceria disporão sobre a obrigatoriedads de apresentação de relatórios de atividades periódicos
além daqueles exigidos qnando da apresentação das Prestações de Contas.

4. DO FINANCIAMENTO

4.1 Poderão ser apoiadas, em observância à legislação em vigor à época da aprovação do
projeto, as seguintes despesas:

a) Despesas de Custeio:

- Aquisição de material de consumo (ex: lápis, papel, tinta, etc) e

- Serviços de terceiros - pessoa ffsica ou jurídica (exemplo: desenvolvimento de atividade de
capacitação e qualificação pnrfissional dos funcionários), tle.srle que sejam justificados e seja
indicada sua pertinência, necessidade e adequação à proposta.

4.1.1 O pagamento dos honorários de profissionais deverá respeitar a tabela utilizada como
referência pela SEDH/PR., disponível no link 6.

b) Despesas de Capital:

- Equipamentos permanentes e nóveis (exemplo: microcomputador, retroprojetor, mesa etc-).

4.2 A aquisição de equipamentos peÍmanentes e rnóveis somente se justifica caso sua utilização
esteja exclusivalnelrte vinculada ao desenvolvirrrellÍo clas atividades previstas no projeto.
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4.3 Em conformidade com o art. 8" da Instrução Numativa n". 01/1997, da Secretaria do

Tesouro Nacional, não serão cont-edidos ao proponente retursos finatrceiros para a realização

dos itens de despesa indicados no link 7.

5. DO ENVIO DO PROJETO

5.I O projeto deverá ser encaminhado para o seguinte endereço:

Secretaria Especial de Direitos Humanos

Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente

Esplanada dos Ministérios - Bloco T, Anexo II, Sala 424-

CEP: 70.fX4-900 - Brasília - DF.

5.2 Sonrente serão aceitas propostas cujo registro de postagem indique até a data 30 de abril de

2008 (em primeira chamada) e 30 de junho (em segunda chamada).

5.3 A propcsta deverá estar lacrada e ser apresentada mr seguitrte fomrato:

a) Oficio de encamiúamento da proposta dirigido à Subsecretríria de Promoção dos

Direitos da Criança e do Adolescerre;

b) Uma via impressa, rubriçadae assinada e uma cópia em CD do Projeto Básico e do

Plano de Trabalho e

c) A documentação instirucional descrita no item 3-2-

5.4 No envelope, deverá corxtar a seguinte identiticação: EDITAL §EDII/§PDCA e Conandal

FNCA N" OU2OOE.

5.S Não serão consitleradas as prtrpostas eneraminhaelas fora do prazo estabelecido, e/ou

encaminhadas via fax ou por co{reio-eletrônico;

5.6 O encarninharnento da proposta irnplica na prcvia e integral corrcardância cotn as normÍI§

deste edital.

6. DO JULGAMED{TO DAS PROPOSTAS

6.1 O julgamento clas prcrpostas será realizado por urna equipe de avaliação composta por

récnicos da SpDCA/SEDHIPR, designados pela Subseçletária de Promoção dos Direitos da

Criança e do Adolescente.

6.2 Os projetos serão analisados ern quatro fases distintas:

6.2.1 HABILITAÇÃO DOCUMENTAL: Nesta fase será verificada a condição de

habilitação da proponente, por rneio da análise dos documento.s, conforme item 3-2 do presente

Edital.

6,2,l,l Observatla a ausência de um ou mais du,:umentos obrigatórios ou verificado o

vencimento de seu prazo de validade, a SPDCA poerá efetuar pesquisa na Intsrnet, dos

documentos disponíveis em npio eletrônico. Na inrpossibilidade de sua emissão ou na

inexistência de ôertidão com praT-o de validade vigente e nos casos em que a docurnentação

legal estiver incornpleta e inafoquada, a instituiçáo terá l0 dias corrido§, ap,ós o comunicado

oficial da SPDCA, para adequar a situação-

6.2.l.2 A ausência da documentação não impe<lirá o prosssguimento da proposta para a

fase seguinte, Conhrdo, a formalizaçáo elo eonvênio somcnte podená oeoüer.rc o doettmento

pendente tiver sido aPresentado.
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6.22 CLASSIFICAÇÃO: Nesta fase, a equipe de avaliação atribuirá pontuação a cada
proposta habilitada, conforme os critérios &finidos no subitem 6-2.2.1, de nrcdo que serão
classificadas para a próxima tase as instituições que somarem o maior número de pontos.

6.2.2,1 - Para a avaliação das propostas, a equipe julgndora levará em conta os
seguintes critérios:

r consonância do projeto com a legislação relacionada à criança e ao adolescente,
em especial, ao Estatuto da Criança e do Adolescente, às Resoluç&s e aos
planos nacionais aprovados pelo Conanda;

' prioridade para projetos nas iáreas de abrangência do Plano Social Direito de
Cidadania Criança e Adolescente (link 8 - tabela de municípios);

. prioridade para projetos que promovam a participação de crianças e
adolescentes, a redução das desigualdades regionais, bem como a eqüidade de
raça, etnia, gênero, orientação sexual e de pessoas com deficiência;

r capacidade técnica e administrativa da instituição para executar o projeto;

r nas ações Formnção d.e operadrtres do sistemn dc atendim.ento socioeducativo
ao a.d.olescen.te em confli.to com. o l.ei.; Açiies inÍegnulos de enfrenÍornento ao
abuso, tráftco e exploraçao sexual de crianças e adolescentes - PAIR e
Capacitação de profissionais púrü pronwção e defesa dos direitos da criança e

do adolescente prioridade para os projetos apresentados por Universidades e

, adequação e detalhamento da rnetodologia quanto a abordagern pedagógica,
público-alvo, equipe do pmjeto, atividades a serem desenvolvidas e proposta de

monitoramento e avaliação de resultados.

6.2.3 SELEÇÃO: Nesta fase, após o exame das propostas classificadas e considerando as

possibilidades de apoio financeiro, a equipe julgadora selecionmá os projetos aptos a receber
apoio.

6.2.4 ADEQUAÇÃO TÉCNICA: Nesta fase, os proponentes selecionados serão
comunicados pela SPDCA, com vistas à adequação dos projetos e posterior formalização dos

convênios, segundo a disponibilidade de recursos. As instituiçeres terão um prazo de 10 dias
comidos para a devolução dos projetos com as alterações necessárias, contando a partir da data

de envio do conrunicado pela SPDCA.

6.2.4.1 Durante o pÍazo acima, a equipe tscruca cla SPDCA estará à disposição para
prestar escl arecimentos.

6.3 A SPDCA e o CONANDA relacionarão, respectivamente, os projetos selecionados e

procederão a sua publicação no Diário Oficial da União.

6.3.1 Os resultados da seleção também serão disponibilizados no endereço

www.presi denci a. gov.brlsçclh.

7. DOS PRAZOS

7.1 A presente Chamada Pública obedeceú ao seguinte cronograma:

Primeiru clrumada:

Datafinnl para a rem.essa de propostos

Data limite para analise

Data limite para a adequação das propostas

3A/04n008

30/05r2008

10/06/2008

Segunda chamadn:

t
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7.2 O prazo de execução dos projetos poderá ser de até 18 (dezoito) meses, contados da

assinatura do convênio. Em conforrnidade L:om o art. 15" da In"struç:ão Normativa - IN no. 4U97,
da Secretaria do Tesouro Nacional, o prazo de execução poderá ser aditado, em caráter

excelrcional, desde que de interesse mútuo ou mediante justiticativas plausíveis do convenente

para a não execução no prazo estipulado e os documentos exigidos pela IN (Relatório de

execução físico-tinanccira, noyos Plano de Trabalho e Projeto Técnico), com antecedência

rnftrima de 30 dias do final da úgência.

8. DAS DISPOSIÇOES GERÀTS

8,1 O presente Edital ticará à disposição dos interessados na Secretaria Especial dos Direitos

Hurnanos e üos endereços elctrônieos www.presidencia.pov.br/sedh e

www.presidencia. gov. brlesrurura presidencialsedhlconselhofconanda/

8.2 Informações adicionais poderão ser obtidas por meio dos telefones (61) 3429-3525 e 3429-

3225 ou pelos e-mails sodca@sedh.gov.br e conanda@sedh.gov.br.

8.3 Ern razão do escrutínio municipal deste ano, tecotnenda-se atenção ao que dispõe a

legislação eleitoral.

8.4 Os casos omissos serão dirimidos pela SPDCA e pelo CONANDA.

Dotofinnl para a refftesso de propostas

Ilato limite para análise

Data limite püra a adequação dns propostas

3A/06n008

3A/092048

Is/L0/2008

CARMEN SILVEIRA DE OLIVEIRA

Subsecretária

Subsecretaria de Promo$o dos Direitos
da Criança e do Adolescente

Seeretaria Espeeial de Direitoo Humanos
da Presidência da R,ePública

MARIA LUIZA MOURA OLIVEIRA

PresidenÉe

Conselho Nacional dos Direitas da
Criança e do Âdolescente

(r.) Os links citados neste docurnento estarão disponíveis em: lrttp:#rvrvr.v.presiú*ncia'g*r'-br
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